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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.250, DE 05 DE MAIO DE 2026
Autoria: Poder Executivo

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  transferir,  mediante
formal ização  de  Termo  de
Colaboração, repasse de recursos
financeiros  a  “APAE  –
ASSOCIAÇÃO  DOS  PAIS  E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS”,
de  Santo  Anastácio-SP,  no
e x e r c í c i o  d e  2 0 2 6 ,  p a r a
consecução  de  finalidades  de
interesse  público,  e  dá  outras
providências”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017 e
suas alterações, e demais legislações e atos que tratam do
assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos financeiros no valor de R$ 131.636,32
(cento e trinta e um mil, seiscentos e trinta e seis reais e
trinta  e  dois  centavos)  à  “APAE –  ASSOCIAÇÃO DOS
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS”, entidade sem fins
lucrativos, com sede na cidade de Santo Anastácio-SP, na
Via  Paul  Harris,  s/nº,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
49.847.213/0001-42.

Parágrafo único - Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata o artigo

2º desta Lei, são decorrentes de emendas impositivas da
Câmara  Municipal  ao  orçamento  do  Município  para  o
exercício de 2026, e tem por finalidade atender ao plano de
trabalho  apresentado  pela  entidade  e  aprovado  pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 5 (cinco) parcelas e de acordo com o
plano de aplicação do recurso financeiro constante no Plano
de Trabalho aprovado.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2026, suplementadas se necessário.

Art. 6º -  A organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicado  e  registrado  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.251, DE 05 DE MAIO DE 2026
Autoria: Poder Executivo

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  transferir,  mediante
formal ização  de  Termo  de
Colaboração ou outro instrumento
de parceria, repasse de recursos
financeiros  à  “ASSOCIAÇÃO
DAS DAMAS DE CARIDADE DA
VILA  VICENTINA”,  de  Santo
Anastácio-SP,  no  exercício  de
2026,  para  consecução  de
finalidades de interesse público, e
dá outras providências”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
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plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e
suas alterações, e demais legislações e atos que trata do
assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos financeiros no valor de R$ 134.181,83
(centro e trinta e quatro mil, cento e oitenta e um
reais e oitenta e três centavos), à “ASSOCIAÇÃO DAS
DAMAS DE CARIDADE DA VILA VICENTINA”, entidade
sem  fins  lucrativos,  com  sede  na  cidade  de  Santo
Anastácio-SP, na Avenida 9 de Julho, nº 853, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 54.278.874/0001-34.

Parágrafo único - Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º desta Lei são decorrentes de emendas impositivas da
Câmara  Municipal  ao  orçamento  do  Município  para  o
exercício de 2026, e tem por finalidade atender ao plano de
trabalho  apresentado  pela  entidade  e  aprovado  pela
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão repassados em 08 (oito) parcelas e de acordo com o
plano de aplicação do recurso financeiro constante no Plano
de Trabalho aprovado.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2026, suplementadas se necessário.

Art. 6º -  A organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicado  e  registrado  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 047, DE 05 DE MAIO DE 2026
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que
lhe faculta a Lei Municipal nº. 1.266, de 09 de maio de
1989,  alterada  pela  Lei  Municipal  nº.  3.210,  de  02  de
dezembro de 2025;

Considerando  que  o  Sr.  CLEMENTE  JOSÉ  DE
SOUZA, exerceu função pública no município no período de
03/11/1993 a 01/06/2000;

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica concedido à título gratuito e perpétuo o

jazigo localizado na Quadra F,  Sepultamento nº 838,  no
Cemitério Municipal da Paz ao ex-servidor público municipal
CLEMENTE JOSÉ DE SOUZA.

Art.  2º  –  No  prazo  de  30  (trinta)  dias,  o  Poder
Executivo Municipal mandará afixar no jazigo placa de que
trata o presente Decreto.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nos termos do artigo 129, da Lei Estadual 10.083/98,

NOTIFICAMOS ao proprietário do imóvel abaixo relacionado,
para que providencie o recolhimento da multa aplicada, no
prazo  máximo  de  30  dias  a  contar  da  data  desta
publicação.

- SILVIA REGINA KAMIO SILVA
Rua Júlio Prestes, n° 61 – Vila Oriente
NRM n.º 000198, de 05/05/2.026
Valor da Multa: R$ 496,67
O não recolhimento da multa no prazo mencionado

resultará  no  encaminhamento  da  mesma para  inscrição
junto a Dívida Ativa do Município.

Santo Anastácio, SP, 05 de maio de 2.026.
ALESSANDRO LOMBARDI
SUPERVISOR SANITÁRIO

...........................................................................................................
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